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Resumo 
O objetivo deste estudo é descrever as principais decisões que a universidade 
implementou para garantir a qualidade da formação no período de enfrentamento da 
Covid-19 a partir de um estudo documental em fontes de acesso público da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, com corte temporal de março de 2020 a junho 
de 2022. A questão norteadora foi: quais as principais decisões que a universidade vem 
tendo para garantir qualidade da formação no período de enfrentamento da Covid-19? 
Foram analisados 75 documentos – resoluções, notas e comunicados; as principais 
medidas foram referentes às mudanças na modalidade de ensino: remoto, híbrido e 
aulas presenciais, além de medidas sanitárias para a proteção do corpo docente e 
discente, e liberação de auxílios para beneficiar estudantes em vulnerabilidade. Diante 
disso, entende-se que as decisões tomadas pela universidade durante a pandemia 
visaram reduzir os impactos nas áreas social, da saúde e da educação dos acadêmicos. 
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Decisions of a federal university regarding undergraduate training during the 

Covid-19 pandemic  

 

Abstract 
The objective of this study is to describe the main decisions that the university 
implemented to guarantee the quality of training in the period of coping with Covid-19, 
based on a documental study in publicly accessible sources of the Federal University of 
Rio de Janeiro, with a temporal cut from March 2020 to June 2022. The guiding question 
was: what are the main decisions that the university has been taking to guarantee the 
quality of training in the period of coping with Covid-19? 75 documents were analyzed - 
resolutions, notes and communications - the main measures were related to changes in 
the teaching modality: remote, hybrid and classroom classes, in addition to health 
measures to protect the faculty and students, and the release of aid to benefit students 
in vulnerability. In view of this, it is understood that the decisions taken by the university 
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during the pandemic were aimed at reducing the impacts on the social, health and 
education areas of academics. 
 

Keywords 
Covid-19; education; pandemic; implications for training. 

 

Decisions of a federal university regarding undergraduate training during the 

Covid-19 pandemic  

 

Resumen 
El objetivo de este estudio es describir las principales decisiones que la universidad 
implementó para garantizar la calidad de la formación en el período de enfrentamiento al 
Covid-19 a partir de un estudio documental en fuentes de acceso público de la 
Universidad Federal de Río de Janeiro, con un corte temporal de marzo de 2020 a junio 
de 2022. La pregunta orientadora fue: ¿cuáles son las principales decisiones que ha 
venido tomando la universidad para garantizar la calidad de la formación en el período 
de enfrentamiento al Covid-19? Se analizaron 75 documentos – resoluciones, notas y 
comunicados; las principales medidas estuvieron relacionadas con cambios en la 
modalidad de enseñanza: clases a distancia, híbridas y presenciales, además de 
medidas sanitarias para proteger a docentes y estudiantes, y liberación de ayudas en 
beneficio de estudiantes en vulnerabilidad. Ante ello, se entiende que las decisiones 
tomadas por la universidad durante la pandemia estuvieron encaminadas a reducir los 
impactos en las áreas social, de salud y educativa de los académicos. 
  
Palabras clave 
Covid-19; educación; pandemia; implicaciones para el entrenamiento. 
 
 

1  Introdução 

 

O ano de 2020 teve como cenário uma das maiores crises sanitárias globais. 

Isso porque, em dezembro de 2019, na cidade de Wuhan, na China, reportou-se o 

primeiro caso do novo coronavírus, um microrganismo pertencente à família 

Coronaviridae, conhecida por ser responsável por causar surtos de Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SARS) e Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS) 

(Brasil, 2021). O novo vírus rapidamente se espalhou para outros países, levando a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) a declarar Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII) em janeiro de 2020, posto que a doença já era relatada 

em cerca de 19 países. No Brasil, o primeiro caso foi relatado um mês depois, em 

fevereiro de 2020 (Paho, 2020).  

No entanto, a rápida transmissibilidade do vírus SARS-CoV-2 e sua alta 

letalidade levaram a OMS a declarar, no dia 11 de março de 2020, a pandemia do novo 
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coronavírus, posto o avanço veloz da doença pelo mundo, atingindo neste momento 

cerca de 114 países (Paho, 2020). Dessa forma, ações de prevenção e manejo clínico 

precisaram ser tomadas. As principais medidas incluíam isolamento/distanciamento 

social, quarentena e adoção de hábitos de higiene, tendo em vista que a transmissão do 

vírus em questão ocorre por meio do contato de gotículas de pessoas contaminadas, de 

superfícies contaminadas e por aerossóis (Brasil, 2021a). Entretanto, é importante 

salientar que a implantação e o teor das medidas variaram de estado para estado.  

No estado do Rio de Janeiro, local onde se encontra a Universidade Federal do 

Rio de Janeiro (UFRJ), foi determinada, em 13 de março de 2020, a primeira medida que 

impactava a educação, haja vista que, no artigo 4 do Decreto nº 46.970, havia a 

determinação de suspensão das aulas presenciais por 15 dias. Posteriormente, a própria 

UFRJ, mediante publicação de nota técnica em 23 de março de 2020, “[...] decidiu 

manter a suspensão das aulas por tempo indeterminado”. Com isso, o ensino presencial 

ficou suspenso por mais de um ano e a principal alternativa adotada foi o ensino remoto. 

Contudo, com o avanço da campanha de vacinação, as atividades passaram a ser 

desenvolvidas no formato híbrido e hoje se encontram no modo totalmente presencial.  

As instituições de ensino precisaram realizar o reajuste de seus programas e 

planificar as diferentes formas de desenvolver atividades de ensino em resposta à grave 

crise sanitária e, por conseguinte, reformular o novo modelo de educação. Esta 

reconfiguração do Sistema de Educação serviu como solução alternativa do processo de 

ensino-aprendizagem, dando continuidade às atividades acadêmicas desenvolvidas de 

forma remota, a partir da utilização das Tecnologias Digitais de Informação e 

Comunicação (TDIC) (Silva et al., 2021). As TDIC continuaram sendo adotadas mesmo 

com o retorno de algumas atividades presenciais, que começaram a acontecer após os 

alunos e professores tomarem a primeira dose da vacina contra o coronavírus, sendo 

este período denominado ensino híbrido (Camacho; Souza, 2021). O ensino presencial 

prioritário retornou como método de ensino na UFRJ apenas em 2022, com a publicação 

da Resolução nº 27/2022. 

Destarte, a pandemia da Covid-19 está prestes a completar três anos e muitas 

adaptações ainda são realizadas para garantir o ensino de qualidade. Dessa maneira, o 

objetivo deste estudo é descrever as principais decisões que a UFRJ tomou para garantir 

a qualidade da formação no período de enfrentamento da Covid-19. 
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2  Metodologia 

 

Trata-se de um estudo documental com o objetivo descritivo e exploratório, de 

abordagem qualitativa, realizado por docente e discentes do curso de graduação de 

Enfermagem da Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (EEAN/UFRJ). Os documentos analisados estavam disponíveis em fontes de 

acesso público da UFRJ, dentre eles: site da UFRJ, Conselho Universitário da UFRJ 

(Consuni), Conexão UFRJ e Pró-Reitoria de Graduação (PR1/UFRJ). A pesquisa foi 

realizada no mês de julho de 2022 e o corte temporal da busca foi de março de 2020 – 

período que iniciou a Covid-19 – a junho de 2022. A questão norteadora foi: quais as 

principais decisões que a universidade vem tendo para garantir a qualidade da formação 

no período de enfrentamento da Covid-19? 

Para responder à questão estabelecida, a pesquisa buscou documentos 

publicados pela UFRJ que apontassem decisões com influência direta na formação de 

alunos da graduação. Os critérios de inclusão estabelecidos foram: resoluções, notas 

técnicas e diretrizes da UFRJ publicados durante a pandemia que abordassem o 

reajuste das atividades e calendário acadêmico (suspensão das aulas, Período Letivo 

Excepcional – PLE –, ensino remoto, ensino híbrido e retorno das aulas presenciais), 

auxílios financeiros estudantis, processo de colação de grau acadêmico e medidas 

sanitárias de proteção. Como critério de exclusão, estabeleceu-se que assuntos da 

Covid-19 relacionados aos profissionais da UFRJ, calendários administrativos, atividades 

da pós-graduação e revalidação de diplomas de graduação de alunos estrangeiros não 

seriam selecionados. 

A pesquisa no site Consuni e na PR1 foi por busca de resoluções publicadas 

no corte temporal do estudo, enquanto, no site da UFRJ e na Conexão UFRJ, foram 

utilizadas as palavras-chave “coronavírus” e “Covid-19” para realizar a busca. Os 

dados foram organizados em uma planilha no Excel com as seguintes informações: tipo 

de documento, data de publicação, fonte e principal assunto tratado no documento. Na 

sequência, realizou-se a análise temática de conteúdo. A pesquisa respeitou os 

princípios da Resolução nº 510/2016, pois utilizou-se de informações de domínio 

público. 
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3  Resultados e discussão 

 

O resultado da busca será apresentado no formato de fluxograma, apresentando 

as seguintes informações: fonte, busca, resultados, critério de exclusão e resultado final. 

Foram selecionados 75 documentos, dentre eles 34 resoluções e 41 notas e 

comunicados, conforme retrata a Figura 1. 

 

Figura 1 – Fluxograma da busca documental 

 
Fonte: Elaboração própria (2022). 

 
Segundo análises das informações compartilhadas pela UFRJ em suas 

resoluções, notas e comunicados, publicadas nos sites oficiais da universidade, foi 

possível observar o processo de evolução cronológica das decisões tomadas referentes 

à formação dos estudantes matriculados no curso de graduação da UFRJ. Tais medidas 

adotadas pela universidade para garantir o seguimento do ano letivo com qualidade 

serão apresentadas em três categorias temáticas que representam as três principais 

modalidades de ensino adotadas pela UFRJ durante a pandemia da Covid-19, sendo 

elas: ensino remoto, ensino híbrido e retorno do ensino presencial. Nesse contexto, os 

resultados foram discutidos a partir de uma reflexão fundamentada na literatura científica 

nacional e internacional correlata e nos próprios documentos da universidade.  
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3.1  Ensino remoto 

 

A partir do decreto de Pandemia da Covid-19 no Brasil, uma série de medidas 

governamentais foram implementadas, visando à proteção e à prevenção coletiva da 

população contra o vírus SARS-CoV-2 (Silva; Fumes, 2023). Desse modo, com base na 

obrigatoriedade do isolamento social, a UFRJ suspendeu as atividades acadêmicas de 

graduação por período indeterminado para cumprir as recomendações emergenciais dos 

órgãos públicos de saúde. Nesse sentido, precisou-se utilizar novas estratégias sociais, 

econômicas e educacionais para dar continuidade ao ensino superior no país (UFRJ, 

2020) (Brasil, 2020a).  

Para viabilizar a educação, a UFRJ desenvolveu adaptações curriculares como 

forma de solução à problemática vigente. A primeira resolução emergencial publicada foi 

a Resolução nº 1/2020, que previa a colação de grau durante o período de pandemia da 

Covid-19, e a segunda foi a Resolução nº 2/2020, que previa a defesa de trabalhos de 

conclusão de curso de graduação no mesmo período. Ambos os eventos, importantes 

para a formação dos alunos, tiveram que ser realizados de forma remota por 

videoconferência.  

A modalidade remota passou a ser adotada para o ensino a partir da Portaria 

nº 343, publicada em 17 de março de 2020, que determinou o ensino remoto como 

alternativa fundamental deste período (Brasil, 2020a). Entretanto, após a pesquisa 

avaliativa da reitoria com a equipe da Pró-Reitoria de Políticas Estudantis (PR-7) acerca 

das questões socioeconômicas, vulnerabilidade social, acessibilidade à internet e aos 

equipamentos tecnológicos dos universitários de baixa renda, observou-se a 

necessidade da criação de programas de auxílios financeiros para que fosse possível 

promover o retorno democrático e igualitário das atividades curriculares através do 

ensino remoto (Conexão UFRJ, 2021). 

O programa de auxílio financeiro tem como objetivo:  

 
Democratizar e ampliar as condições de permanência na UFRJ, proporcionando 
aos estudantes de graduação ou pós-graduação stricto sensu, em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica, as condições técnicas necessárias para o 
acesso à internet (Pró-Reitor de Políticas Estudantis, 2021).  
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Nesse sentido, foram distribuídos Auxílio Inclusão Digital, Auxílio Emergencial 

Covid-19 e Auxílio Emergencial Entrega de Refeições. Auxílios esses regidos pela 

Resolução nº 2/2019, do Consuni. No entanto, com a finalidade de democratização da 

educação, o Conselho de Ensino de Graduação (CEG) foi autorizado pelo Consuni a 

alterar o Calendário Acadêmico caso as condições de inclusão digital (Sindcard e 

equipamentos) e Auxílio Emergencial Temporário não fossem implementadas como o 

planejado (Conexão UFRJ, 2020; UFRJ/PR1, 2020). 

A reorganização do modelo curricular acadêmico gerou novas indagações 

acerca das adaptações do ensino remoto e como elas seriam desenvolvidas durante o 

período letivo. Pensando nisso, a UFRJ buscou minimizar os impactos no aprendizado 

diante do surgimento do novo modelo de educação com a implementação do PLE, 

oferecendo um avanço curricular e um treinamento da nova dinâmica do ensino remoto, 

além de assegurar o direito do aluno caso não fosse possível o retorno às atividades 

acadêmicas naquele período. Dessa forma, seria possível observar os desafios do 

sistema e as necessidades acadêmicas em meio a nova metodologia de aprendizado.  

O PLE ocorreu no período de 24 de agosto a 16 de novembro de 2020, 

contabilizando um semestre de 12 semanas, ou seja, mais curto que o usual, de seis 

semanas. O PLE foi disponibilizado seguindo uma organização pedagógica síncrona e 

assíncrona. As atividades síncronas são caracterizadas pela interação entre o docente e 

os discentes em tempo real, uma vez que todos participam ao mesmo tempo das 

atividades no ambiente virtual. Já as atividades assíncronas são desconectadas de 

tempo e espaço, com interação on-line, por se tratar de atividade remota, entretanto a 

relação docente-discente não acontece em tempo real, sendo possível o aluno organizar 

essas atividades de acordo com sua disponibilidade (Antunes; Porto; Queiroz, 2022).  

Segundo a Resolução CEG nº 4/2020, as atividades no PLE deveriam ser 

preferencialmente assíncronas com gravação das aulas, respeitando o direito de imagem 

e voz de quem elaborou o material didático-pedagógico. Em geral, essas atividades se 

organizavam por atividades gravadas e/ou materiais disponibilizados para estudo 

(UFRJ/PR1, 2020). 

O Conselho de Ensino de Graduação (CEG), através da Resolução  nº 3/2020, 

possibilitava em caráter excepcional o trancamento das disciplinas e de matrícula 

justificado por motivo de pandemia em qualquer momento, pois as atividades 
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pedagógicas não presenciais eram de caráter facultativo ao corpo discente. Dessa 

maneira, não seria permitida a reprovação por frequência durante o PLE ou penalizações 

acerca das impossibilidades de aderência às disciplinas ou atividades remotas. Além 

disso, assegurava-se a retomada das atividades pedagógicas não presenciais após o 

restabelecimento do calendário regular da UFRJ para os discentes que optassem por 

não realizar as atividades no PLE. Alunos nessa situação tiveram suas vagas reservadas 

no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (Siga) e, quando houve ofertas em 

disciplinas, foram inscritos pelo coordenador, via inscrição direta (UFRJ/PR1, 2020).  

Ainda no PLE, em julho de 2020, na necessidade de cumprir com o currículo 

dos cursos e suas atividades presenciais como os estágios obrigatórios, a universidade 

estabeleceu diretrizes e normas complementares dos estágios curriculares e 

extracurriculares para os cursos de graduação durante o período da pandemia da 

Covid-19, por meio da Resolução CEG nº 6/2020. Este documento passou a autorizar a 

realização desses estágios dentro e fora do âmbito da UFRJ, seguindo as 

recomendações e orientações de segurança e biossegurança (CEG, 2020).  

Por intermédio da publicação da Resolução nº 9/2020, disponibilizado pelo CEG, 

tornou-se possível a transição do PLE para o período letivo regular de 2020 na 

modalidade remota. Com essa transição, as atividades desenvolvidas no PLE fariam 

parte do semestre regular 2020.1. Ademais, para o reinício do ano letivo foram previstos 

alguns direitos para os discentes, dentre eles: a não reprovação por frequência 

exclusivamente durante o ensino remoto, o trancamento de matrícula com prazo 

ampliado e a permanência da garantia na prioridade de inscrição do estudante que não 

optasse pelas atividades pedagógicas não presenciais na retomada das atividades 

acadêmicas presenciais da UFRJ (CEG, 2020).  

Isso posto, ficou estabelecido que o período letivo de 2020 deveria ser realizado 

em dois períodos: o primeiro período letivo do ano seria de 30 novembro de 2020 a 6 de 

março de 2021, compreendendo, portanto, 14 semanas, enquanto que o segundo 

período letivo do ano seria oferecido de 22 de março de 2021 a 12 de junho de 2021, 

possuindo, então, 12 semanas de atividades, sendo apenas duas semanas de férias 

entre cada período (CEG, 2020). Dessa maneira, percebe-se uma das principais 

características do ensino remoto emergencial: a redução da duração dos períodos 
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letivos, quando comparado ao período letivo regular presencial, caracterizado por 18 a 

19 semanas de atividades e três semanas de férias entre os períodos.  

Para o funcionamento do ano letivo na modalidade remota em 2021, o CEG 

dispôs de algumas regras, as quais incluíram os tipos de atividades pedagógicas 

remotas que poderiam ser utilizadas, como as atividades mediadas por Tecnologias de 

Informação e Comunicação  (TIC), síncronas e assíncronas, de acordo com: a 

disponibilidade tecnológica; a disponibilização de conteúdos organizados em plataformas 

virtuais de ensino e aprendizagem, correio eletrônico, entre outros; a disponibilização de 

material didático a estudantes, com as devidas orientações pedagógicas; orientação de 

leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos materiais didáticos; e 

a avaliações mediadas por TIC, estabelecendo ainda os casos e condições que 

asseguravam o direito à avaliação de segunda chamada (CEG, 2021).   

Quanto aos estágios curriculares e extracurriculares dos cursos de graduação, 

permaneceram as orientações da Resolução nº 6/2020 publicadas no PLE. Porém, a 

Resolução nº 2/2021 atribuiu às unidades acadêmicas a permissão do desenvolvimento 

de estágios de até 30 horas semanais durante a pandemia de forma emergencial (CEG, 

2021). 

Tendo em vista todo o processo de modificação durante a emergência 

vivenciada da pandemia da Covid-19 e a implementação do ensino remoto emergencial, 

visualizam-se algumas características no processo educacional como: as limitações de 

tempo, planejamento, treinamento e suporte técnico para a ministração das aulas pelas 

plataformas de aprendizagem, sendo um possível fator de comprometimento da 

qualidade da educação na graduação (Gusso et al., 2020). Contudo, é necessário 

realizar pesquisas com os alunos para saber se de fato houve algum comprometimento 

na qualidade da sua formação. Entende-se, portanto, que, apesar de o ensino remoto 

permitir maior autonomia em relação à gestão do tempo para os estudos, dada a oferta 

facilitada dos slides e materiais para leitura nas plataformas on-line sem ter a 

necessidade de se deslocar até a instituição de ensino e de estar frequentemente 

presente durante as aulas administradas, há outros fatores que juntos implicam no 

aprendizado do aluno em sua totalidade, como, por exemplo, o fato de as aulas remotas 

exigirem do estudante maior disciplina, compromisso e motivação, visto que a relação 

aluno-professor e aluno-coordenador se torna mais prejudicada. Além disso, o local de 
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estudo pode influenciar na aprendizagem e os inúmeros fatores externos de distração 

podem interferir na atenção do estudante em seu ambiente de estudo (Lima, 2020). 

 

3.2  Ensino híbrido 

 

A instituição federal segue suas condutas respaldadas pela legislação vigente e 

preza o ensino de qualidade para a formação de futuros profissionais e pesquisadores. 

Esta concorda com a Lei nº 11.788, de 2008, que conceitua o estágio como um “[...] ato 

educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 

preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino 

regular em instituições de educação superior [...]” e, além disso, “[...] visa ao aprendizado 

de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, 

objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho” 

(Brasil, 2008). Portanto, visualizam-se a importância e a necessidade dos estágios 

curriculares obrigatórios que muitos cursos de graduação possuem para suas formações 

profissionais.  

Diante do novo modelo de ensino ofertado remotamente durante a pandemia da 

Covid-19, diversas turmas da universidade federal vivenciaram o atraso em sua 

formação, visto que, embora o ensino remoto proporcionasse o avanço nos estudos 

teóricos acadêmicos, a obrigatoriedade do cumprimento dos estágios curriculares os 

impedia de prosseguir e dar continuidade à conclusão da graduação. Logo, a suspensão 

das atividades presenciais impactou diretamente no tempo de formação dos estudantes.  

O ensino híbrido, segundo Pasini, Carvalho e Almeida (2020), é descrito como 

uma proposta que busca a integralidade dos elementos do ensino presencial e não 

presencial. Portanto, com base nesse conceito, pode-se considerar que, a partir da 

Resolução do CEG nº 6, de julho de 2020, a UFRJ começa a adotar aspectos do ensino 

híbrido como uma opção excepcional. Ou seja, mesmo ainda no período retratado como 

ensino remoto, características do ensino presencial começam a ser introduzidas. 

Ademais, a abordagem tomada pela UFRJ – o ensino híbrido – pode aprimorar a 

interação entre aluno e professor, pois essa reorganização permite um desenvolvimento 

de aprendizagem teórica satisfatório de forma livre e criativa, na medida que o discente 

amplia mais a sua autonomia, colaboração, responsabilidade e comprometimento (Silva, 
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2018). Todavia, o principal aspecto negativo dessa tal metodologia continuou sendo o 

requerimento obrigatório de ferramentas tecnológicas (Souza; Andrade, 2016), 

acarretando alguns obstáculos na formação e na aprendizagem. Somadas a isso, houve 

inúmeras inseguranças na parte discente quanto à atividade presencial, dentre elas o 

medo de se contaminar e, com isso, contagiar seus familiares e de também atrasar sua 

formação, caso tivesse que ficar muito tempo de licença médica e não conseguisse 

completar o mínimo de 75% de presença nas atividades práticas previsto na resolução 

CEG nº 15/1971.  

Durante todo o período de pandemia, a UFRJ adotou várias medidas para 

contornar alguns desafios, mas, em tempos difíceis e inconstantes, a instituição tentou, 

da melhor maneira possível, suprir as necessidades dos alunos. O ensino superior não 

poderia se sustentar na modalidade remota por muito tempo, como já foi indicado 

anteriormente, pois existe a necessidade da realização de atividades práticas 

obrigatórias para a conclusão de cursos. Logo, o melhor momento para um retorno 

gradual das atividades presenciais começou a ser estudado e debatido pelas esferas 

responsáveis pela graduação. Assim sendo, foram disponibilizadas as orientações para 

a elaboração do plano de retorno gradual de atividades didáticas práticas na graduação 

(UFRJ, 2021d, 2021e). 

No período de outubro de 2021, segundo o Boletim Epidemiológico do Rio de 

Janeiro, a letalidade, acompanhada da taxa de mortalidade, teve um decréscimo 

considerável comparada ao mesmo período do ano anterior. O estado epidemiológico da 

cidade do Rio de Janeiro se encontrava, então, melhorado. Por meio deste plano e 

orientações de retorno gradual, o Conselho de Ensino e Graduação da UFRJ, através da 

Resolução nº 9, publicada em outubro de 2021, determinou o início da modalidade de 

ensino híbrido para todos os cursos durante o período letivo de 2021. Contudo, vale 

ressaltar que, durante o PLE, os cursos estavam desenvolvendo atividades remotas e 

presenciais, o que se configura ensino híbrido, porém somente depois da publicação 

desta resolução que de fato foi formalizada essa modalidade na UFRJ.   

O retorno parcialmente presencial, chamado de ensino híbrido, aconteceria 

somente para os estudantes que foram vacinados. Tal decisão foi enfatizada pelo CEG 

através da Resolução nº 13/2021, que manteve vigentes as disposições da resolução 

citada anteriormente. Ademais, algumas atribuições são feitas para esse novo período, 
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caracterizado pelo ensino híbrido, dentre elas as atividades presenciais e remotas que 

continuaram acontecendo com aprovação por frequência vedada.   

 

3.3 Retorno das aulas presenciais 

 

Ao longo do ano de 2020, houve certas determinações para que a instituição 

retornasse às suas atividades presenciais, como a Portaria nº 1.038/2021, do Ministério 

da Educação, que dispôs sobre “[...] o retorno às aulas presenciais e sobre caráter 

excepcional de utilização de recursos educacionais digitais para integralização da carga 

horária das atividades pedagógicas, enquanto durar a situação de pandemia do novo 

coronavírus” (Brasil, 2021b). No entanto, por intermédio de algumas notícias e notas, a 

UFRJ afirmou que continuaria realizando suas atividades na modalidade não presencial. 

Tal situação se prolongou até o ano de 2021, posto a ação civil do Ministério Público 

Federal (MPF) que requeria o retorno presencial das aulas até o dia 18 de outubro de 

2021 nas instituições federais de ensino superior (UFRJ, 2021).  

A UFRJ, assim como outras instituições de ensino superior, posicionou-se a 

favor desse retorno presencial, porém com respeito à “[...] autonomia de planejamento 

de cada uma delas” (UFRJ, 2021c). Tal autonomia foi ratificada pela Justiça Federal, que 

não acolheu o pedido do MPF sobre o retorno presencial, por entender que a autonomia 

da instituição deve prevalecer (UFRJ, 2021b). Entretanto, antes da determinação judicial, 

a UFRJ apresentou uma contraproposta de conciliação com o MPF acerca do retorno às 

aulas presenciais (UFRJ, 2021m). Essa contraproposta incluía o retorno presencial de 

todas as disciplinas somente no início do semestre de 2022.1, que só foi ocorrer em abril 

de 2022 (UFRJ, 2021m). 

Além disso, ao decorrer do tempo, a pandemia foi suavizando, ocorrendo então a 

reabertura de vários estabelecimentos graças ao desenvolvimento, distribuição e 

aplicação da vacinação contra o novo coronavírus. Com isso, a letalidade da doença foi 

decaindo, mesmo em episódios de pico da doença. Em março de 2022, apesar de já 

terem sido registrados mais de 400 mil casos, a taxa de mortalidade se encontrava em 

18,3 e a de letalidade em 0,3% (Centro..., 2022), ou seja, essa última taxa em um nível 

muito menor quando comparada com a mesma época do ano anterior, que, em março, 

se encontrava no valor de 7%, com uma taxa de mortalidade semelhante (18,8), porém 
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possuindo menos casos (cerca de 17 mil) (Centro..., 2021). A principal diferença entre 

esses dois momentos é quão avançada estava a vacinação contra a Covid-19: em março 

de 2021, haviam sido aplicadas cerca de apenas 450 mil doses (Centro de Operações 

de Emergência, 2021), enquanto que, em março de 2022, a vacinação já batia a marca 

de mais de 14 milhões de doses aplicadas (Centro..., 2022).  

Levando em conta esse contexto, o Grupo de Trabalho Multidisciplinar para 

Enfrentamento à Pandemia de Covid-19 da UFRJ (GT-Coronavírus) lançou uma nota 

técnica que recomendava “[...] a retomada de todas as atividades presenciais na UFRJ 

no primeiro período letivo de 2022, entendendo ser necessário manter o uso obrigatório 

de máscaras e oferecer facilidades para higienização das mãos” (GT-Coronavírus, 

2022). Nesse sentido, foram lançados pela universidade, em 20 de março de 2022, as 

Diretrizes para o retorno presencial pleno da UFRJ, documento norteador para a 

realização desse processo. Em tal documento, reforçava-se a exigência do comprovante 

de vacinação, do uso obrigatório de máscaras e da higienização das mãos para o 

retorno presencial das atividades de ensino na graduação (UFRJ, 2022a).  

Dessa maneira, em 30 de março de 2022, o CEG publicou a Resolução nº 27, 

que “Dispõe sobre as regras de funcionamento do ano letivo de 2022 a ser realizado em 

modalidade presencial”. As principais regras em questão incluíam que: o estudante 

poderia desistir da inscrição em disciplina, com autorização do professor orientador, 

desde que ainda não houvesse decorrido 60% do período letivo ordinário; 

excepcionalmente, a aprovação do aluno por nota final igual ou superior a 5,0 e 

frequência igual ou superior a 50% da carga horária da disciplina (CEG, 2022). 

Anteriormente à pandemia, a frequência mínima para aprovação do discente deveria ser 

igual ou superior a 75% do tempo de ensino da disciplina (CEG, 1971). Ademais, o 

aluno, anteriormente, só poderia desistir da inscrição em disciplina, com autorização do 

professor orientador, desde que ainda não houvesse decorrido ¼ do período letivo 

ordinário (CEG, 1971).  

Essas flexibilizações revelam o empenho da universidade para ofertar 

possibilidades que não prejudiquem o desempenho do aluno no ensino presencial 

durante a pandemia da Covid-19. Contudo, é importante avaliar o impacto de um ensino 

com tanto ensejo, a fim de verificar a qualidade da formação desses discentes que 

vivenciaram sua formação em meio a uma pandemia, com o intuito de aprender com 
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toda essa experiência singular e de se preparar para novas crises sanitárias que possam 

vir a surgir.  

Além das recomendações que visavam à prevenção contra a Covid-19 

determinadas pela UFRJ já citadas anteriormente, foi estabelecida pela instituição uma 

estratégia de testagem na retomada de atividades presenciais. Esse documento consiste 

em uma série de instruções para todo o corpo da universidade, de modo a auxiliar na 

identificação mais precoce possível da infecção, tanto por meio da autoavaliação de 

sinais e sintomas comuns da Covid-19 quanto por realização de testagem no Centro de 

Triagem Diagnóstica da UFRJ de maneira gratuita. Foi recomendado que os 

sintomáticos, pré-sintomáticos e pessoas que haviam tido contato próximo recente com 

algum infectado fossem testados e, caso apresentassem resultado positivo, eram 

aconselhados a ficarem em isolamento por um período de dez dias, com um mínimo de 

sete dias. Havia ainda a possibilidade de uma nova testagem após dez dias do início dos 

sintomas para os que haviam obtido resultado positivo para a doença, de maneira a 

realizar um controle de negativação da carga viral (UFRJ, 2022b). 

No momento atual, a UFRJ segue com suas atividades presenciais, o país segue 

com diminuição do número de mortos e do número de casos de Covid-19 (Centro..., 

2022). A última nota técnica até a construção deste estudo foi a suspensão do uso 

obrigatório de máscaras em locais fechados dos campi da UFRJ. Contudo, o comitê de 

pesquisadores que assessora a reitoria recomenda que a universidade continue a 

estimular o uso de máscaras pelo seu corpo social. 

 

4  Considerações finais 

 

Conclui-se que as estratégias e as adaptações utilizadas pela UFRJ durante a 

pandemia da Covid-19 foram necessárias para reduzir os impactos nas áreas social, da 

saúde e da educação dos acadêmicos. Nesse sentido, o posicionamento da UFRJ, no 

mundo pandêmico, através de resoluções, notas e diretrizes, radicou-se em ações de 

medidas preventivas e cuidado, com a finalidade de zelar pela vida dos docentes e 

discentes diante desse cenário.  

Diante da perspectiva global e nacional em relação aos números de casos 

infectados e mortos, a UFRJ avaliava e lançava notas sobre a melhor forma de dar 
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continuidade ao ensino de aprendizagem. Foi necessário passar por vários processos, 

como: ensino remoto, ensino letivo excepcional, período letivo regular remoto, ensino 

híbrido e, por fim, o retorno das aulas presenciais. 

Ressalta-se que, nesse período, além das demandas das adaptações 

educacionais, a UFRJ promoveu benefícios com o objetivo de ajudar os alunos em 

vulnerabilidade socioeconômica. Nesse panorama, foram distribuídos auxílio inclusão 

digital, auxílio emergencial Covid-19 e auxílio emergencial entrega de refeições, com o 

intuito de democratizar o acesso à educação.  

Por fim, esta pesquisa documental buscou compreender e relatar as medidas 

implementadas pela UFRJ e analisar seus efeitos a partir das literaturas científicas, 

trazendo reflexões para novos estudos que busquem avaliar o impacto da formação dos 

discentes no período da pandemia da Covid-19, pois, em meio a tantas adaptações na 

formação dos cursos de graduação por conta da pandemia, faz-se necessário avaliar o 

impacto do ensino emergencial na formação dos alunos que vivenciaram esse modelo 

de educação, visto que se tem muito a aprender com toda essa experiência singular. 

 

5  Referências 

 

ANTUNES, J.; PORTO, B. S.; QUEIROZ, Z. F. Análise do desenvolvimento temático de 
estudos relacionando educação e covid-19. Educação e Pesquisa, São Paulo, v. 48, 
e253710, 2022.  
 
BRASIL. Como se proteger?, 8 abr. 2021a. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-
br/coronavirus/como-se-proteger. Acesso em: 3 mar. 2022. 
 
BRASIL. O que é a Covid-19?, 8 abr. 2021b. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-
br/coronavirus/o-que-e-o-coronavirus. Acesso em 3 mar. 2022. 
 
BRASIL. Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. Dispõe sobre o estágio de 
estudantes. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 26 set. 2008.   
 
BRASIL. Portaria nº 343 de 17 de março de 2020. Dispõe sobre a substituição das aulas 
presenciais por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo 
Coronavírus - Covid-19. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 17 mar. 2020a.  
 
BRASIL. Portaria nº 1.038, de 7 de dezembro de 2021. Altera a Portaria MEC nº 544, de 
16 de junho de 2020, que dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por aulas 
em meio digitais, enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus - Covid-
19, e a Portaria MEC nº 1.030, de 1º de dezembro de 2020, que dispõe sobre o retorno 

https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/como-se-proteger
https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/como-se-proteger
https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/o-que-e-o-coronavirus
https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/o-que-e-o-coronavirus


ARTIGO 
EDUCAÇÃO & FORMAÇÃO 

Revista do Programa de Pós-Graduação em Educação  
da Universidade Estadual do Ceará (UECE)  

 

 

 

Educ. Form., Fortaleza, v. 8, e10828, 2023 
DOI: https://doi.org/10.25053/redufor.v8.e10828 
https://revistas.uece.br/index.php/redufor/index 
ISSN: 2448-3583 

16 

 

às aulas presenciais e sobre caráter excepcional de utilização de recursos educacionais 
digitais para integralização da carga horária das atividades pedagógicas, enquanto durar 
a situação de pandemia do novo coronavírus - Covid-19. Diário Oficial da União, Brasília, 
DF, 7 dez. 2020b.  
 
CAMACHO, A. C. L. F.; SOUZA, V. M. F. Educational Technologies in hybrid Nursing 
education. Research, Society and Development, [S.l.], v. 10, n. 9, p. e40210918192, 
2021. DOI: 10.33448/rsd-v10i9.18192. Disponível em: 
https://rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/18192. Acesso em: 29 mar. 2022. 
 
CENTRO de Operações de Emergência. Boletim epidemiológico Covid-19 2020-2022. 

Rio de Janeiro, mar. 2022.   

 

GUSSO, H. L. et al. Ensino superior em tempos de pandemia: diretrizes à gestão 
universitária. Educação & Sociedade, Campinas, v. 41, e238957, 2020. 
 
LIMA, F. B. Ensino remoto em tempos de Covid-19: percepções de alunos do curso de 
Letras. Palimpsesto, Rio de Janeiro, v. 19, n. 34, p. 60-78, 2020. DOI: 
10.12957/palimpsesto.2020.54136.  
 
PAHO. Brasil confirma primeiro caso de infecção pelo novo coronavírus. Paho, 26 fev. 
2020. Disponível em: 
https://www.paho.org/pt/node/69303#:~:text=Trata%2Dse%20de%20um%20homem,21%
20de%20fevereiro%20deste%20ano. Acesso em: 30 mar. 2022. 
 
PASINI, C. G. D.; CARVALHO, E.; ALMEIDA, L. H. C. A educação híbrida em tempos de 
pandemia: algumas considerações. Universidade Federal de Santa Maria. Observatório 
Socioeconômico da Covid-19, 2020. Disponível em: 
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/820/2020/06/Textos-para-Discussao-09-
Educacao-Hibrida-em-Tempos-de-Pandemia.pdf. Acesso em: 11 jun. 2022. 
 
RIO DE JANEIRO. Decreto nº 46.970, 13 de março de 2020. Dispõe sobre medidas 
temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação decorrente do 
novo coronavírus (Covid-19), do regime de trabalho do servidor público e contratado, e 
dá outras providências. Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, n. 47, 
13 mar. 2020. 
 
SILVA, C. M. et al. Covid-19 pandemic, emergency remote teaching and Nursing Now: 
challenges for nursing education. Revista Gaúcha de Enfermagem, Porto Alegre, v. 42, 
n. spe, e20200248, 2021. 
 
SILVA, E. R. O ensino híbrido no contexto das escolas públicas brasileiras: contribuições 
e desafios. Porto das Letras, Porto Nacional, v. 3, n. 1, p. 151-164, 2018.  
 
SILVA, M. Q.; FUMES, N. L. F. Precarização do ensino na pandemia da Covid-19: 
impactos na inclusão do universitário com deficiência visual. Educação Formação, 
Fortaleza, v. 8, e8658, 2023. DOI: 10.25053/redufor.v8.e8658. Acesso em: 23 jul. 2022. 

https://www.paho.org/pt/node/69303#:~:text=Trata%2Dse%20de%20um%20homem,21%20de%20fevereiro%20deste%20ano
https://www.paho.org/pt/node/69303#:~:text=Trata%2Dse%20de%20um%20homem,21%20de%20fevereiro%20deste%20ano


ARTIGO 
EDUCAÇÃO & FORMAÇÃO 

Revista do Programa de Pós-Graduação em Educação  
da Universidade Estadual do Ceará (UECE)  

 

 

 

Educ. Form., Fortaleza, v. 8, e10828, 2023 
DOI: https://doi.org/10.25053/redufor.v8.e10828 
https://revistas.uece.br/index.php/redufor/index 
ISSN: 2448-3583 

17 

 

 
SOUZA, P. R.; ANDRADE, M. C. F. Modelos de rotação do ensino híbrido: estações de 
trabalho e sala de aula invertida. Revista e-TECH: Tecnologias para Competitividade 
Industrial, Florianópolis, v. 9, n. 1, p. 3-16, 2016. DOI: 10.18624/e-tech.v9i1.773.  
 
UFRJ. Coronavírus: UFRJ suspende aulas por período indeterminado. Conexão UFRJ, 
Rio de Janeiro, 2020a.  
 
UFRJ. Diretrizes para o retorno presencial pleno da UFRJ, de março de 2022. Rio de 
Janeiro: UFRJ, 2022a.  
 
UFRJ. Estratégia de testagem na retomada de atividades presenciais, de maio de 2022. 
Rio de Janeiro: UFRJ, 2022b.  
 
UFRJ. Justiça Federal ratifica autonomia da UFRJ sobre retorno ao ensino presencial – 
Universidade Federal do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: UFRJ, 2021a.  
 
UFRJ. Nota sobre ação civil pública do MPF acerca de retorno de aulas presenciais – 
Universidade Federal do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: UFRJ, 2021b. Disponível em: 
https://ufrj.br/2021/07/nota-sobre-acao-civil-publica-do-mpf-acerca-de-retorno-de-aulas-
presenciais/. Acesso em: 5 de set. 2022. 
 
UFRJ. Nota sobre retorno às aulas presenciais – Universidade Federal do Rio de 
Janeiro. Rio de Janeiro: UFRJ, 2021c. Disponível em: https://ufrj.br/2021/11/nota-sobre-
retorno-as-aulas-presenciais/. Acesso em: 20 jun. 2022. 
 
UFRJ. Nota Técnica sobre o retorno presencial de todas as atividades da UFRJ. Rio de 
Janeiro: UFRJ, 2022c. Disponível em: https://coronavirus.ufrj.br/wp-
content/uploads/2022/02/Nota-Te%CC%81cnica-Retorno-Presencial-GT-
Coronavirus.pdf. Acesso em: 23 jun. 2022. 
 
UFRJ. Orientações para elaboração do plano de retorno gradual das atividades didáticas 
práticas na graduação. 1ª versão. Rio de Janeiro, jul. 2021d.  Acesso em: 20 jun. 2022. 
 
UFRJ. Orientações para elaboração do plano de retorno gradual das atividades didáticas 
práticas na graduação. 2ª versão. Rio de Janeiro, out. 2021e. Acesso em: 20 jun. 2022. 
 
UFRJ. PR7 - Pró-Reitoria de Políticas Estudantis. Edital de Seleção nº 102/2021. 
Programa de Auxílio Inclusão Digital. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 
2021f.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 1/2020, de 15 de abril de 2020. Resolução emergencial sobre colação de grau durante 
período de pandemia da Covid-19. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 
2020b.  
 



ARTIGO 
EDUCAÇÃO & FORMAÇÃO 

Revista do Programa de Pós-Graduação em Educação  
da Universidade Estadual do Ceará (UECE)  

 

 

 

Educ. Form., Fortaleza, v. 8, e10828, 2023 
DOI: https://doi.org/10.25053/redufor.v8.e10828 
https://revistas.uece.br/index.php/redufor/index 
ISSN: 2448-3583 

18 

 

UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução nº 
2/2019. Regulamenta a Política de Assistência Estudantil da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 2019.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 2/2020, de 15 de abril de 2020. Resolução emergencial sobre defesa de Trabalhos de 
Conclusão de Curso de Graduação durante período de duração da pandemia da COVID-
19. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 2020c.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 2/2021, de 24 de fevereiro de 2021. Resolução emergencial da atribuição das 
Unidades Acadêmicas em permitir o desenvolvimento de estágios de até 30 horas 
semanais durante o período de duração da pandemia da Covid-19. Rio de Janeiro: 
Conselho de Ensino de Graduação, 2021g.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 3/2020, de 17 de junho de 2020. Dispõe sobre a adoção de períodos letivos 
excepcionais e autorização de ensino remoto, bem como de outras atividades 
pedagógicas não presenciais, como soluções transitórias para o Ensino de Graduação 
na UFRJ, em função dos efeitos da Pandemia da Covid-19, e dá outras providências. Rio 
de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 2020d.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 4/2020, de 19 de junho de 2020. Resolução complementar, que estabelece Diretrizes 
e Normas complementares à Resolução 03/2020, que trata das atividades acadêmicas 
de Ensino de Graduação durante o período da pandemia da COVID-19. Rio de Janeiro, 
RJ: Conselho de Ensino de Graduação, 2020e.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 05/2021, de 7 de junho de 2021. Fixa as épocas para os atos da Administração 
Acadêmica no ano de 2021. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 2021h.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 6/2020, de 22 de julho de 2020. Resolução complementar à Resolução CEG 3/2020, 
que estabelece Diretrizes e Normas complementares, dos Estágio Curriculares e 
extracurriculares para os cursos de graduação da UFRJ durante o período da pandemia 
da Covid-19. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 2020f.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução nº 
7/2021, de 28 de outubro de 2021. Dispõe sobre as regras de funcionamento do ano 
letivo de 2021 a ser realizado em modalidade remota.  Rio de Janeiro: Conselho de 
Ensino de Graduação, 2021i.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução nº 
9/2020, de 7 de outubro de 2020. Dispõe sobre as regras de transição entre o Período 
Letivo Excepcional e reinício do ano letivo de 2020 na modalidade remota. Rio de 
Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 2020g.  
 



ARTIGO 
EDUCAÇÃO & FORMAÇÃO 

Revista do Programa de Pós-Graduação em Educação  
da Universidade Estadual do Ceará (UECE)  

 

 

 

Educ. Form., Fortaleza, v. 8, e10828, 2023 
DOI: https://doi.org/10.25053/redufor.v8.e10828 
https://revistas.uece.br/index.php/redufor/index 
ISSN: 2448-3583 

19 

 

UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 9/2021, de 21 de outubro de 2021. Altera a Resolução 07 de 2021 e dispõe sobre o 
funcionamento para o segundo período letivo de 2021 a ser realizado em modalidade 
híbrida. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 2021j.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 10/2020, de 6 de novembro de 2020. Fixa as épocas para os atos da Administração 
Acadêmica no ano de 2020 após o Período Letivo Excepcional (PLE). Rio de Janeiro: 
Conselho de Ensino de Graduação, 2020h.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução CEG 
nº 13/2021. Altera a Resolução 7 de 2021 e dispõe sobre frequência e avaliação das 
atividades pedagógicas para o segundo período letivo de 2021, a ser realizado em 
modalidade híbrida. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino de Graduação, 2021k.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução nº 
15/1971. Normas sobre disciplina, inscrição em disciplinas, avaliação do aproveitamento, 
desistência de inscrição e trancamento de matrícula. Rio de Janeiro: Conselho de Ensino 
de Graduação, 1971.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho de Ensino de Graduação. Resolução nº 
27/2022, de 30 de março de 2022. Dispõe sobre as regras de funcionamento do ano 
letivo de 2022 a ser realizado em modalidade presencial. Rio de Janeiro: Conselho de 
Ensino de Graduação, 2022d.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho Universitário. Resolução nº 6/2021, de 13 
de maio de 2021. Estabelece o calendário das atividades acadêmicas de ensino de 
graduação, educação infantil, ensino fundamental e ensino médio para o ano letivo de 
2021. Rio de Janeiro: Conselho Universitário, 2021l.  
 
UFRJ. Pró-Reitoria de Graduação. Conselho Universitário. Resolução nº 14/2020, de 8 
de outubro de 2020. Estabelece o calendário das atividades acadêmicas não presenciais 
de Ensino para o ano letivo de 2020 após o Período Letivo Excepcional (PLE). Rio de 
Janeiro: Conselho Universitário, 2020i.  
 
UFRJ. Tutorial Período Letivo Excepcional. Rio de Janeiro: UFRJ, 2020j. Disponível em: 
https://graduação.ufrj.br/index.php/571-pro-reitoria-institucional/publicacoes/1583-tutorial-
periodo-letivo-excepcional-2020. Acesso em: 18 jun. 2022. 
 
UFRJ. UFRJ apresenta proposta de retorno às aulas presenciais – Universidade Federal 
do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: UFRJ, 2021m. Disponível 
em:https://ufrj.br/2021/09/ufrj-apresenta-proposta-de-retorno-as-aulas-presenciais/. 
Acesso em: 5 set. 2022. 
 
UFRJ. UFRJ e outras dez instituições se manifestam a favor do retorno presencial – 
Universidade Federal do Rio de Janeiro. Disponível em: https://ufrj.br/2022/02/ufrj-e-
outras-dez-instituicoes-se-manifestam-a-favor-do-retorno-
presencial/#:~:text=Nesta%20quarta%2Dfeira%2C%209%2F. Acesso em: 5 set. 22. 

https://graduação.ufrj.br/index.php/571-pro-reitoria-institucional/publicacoes/1583-tutorial-periodo-letivo-excepcional-2020
https://graduação.ufrj.br/index.php/571-pro-reitoria-institucional/publicacoes/1583-tutorial-periodo-letivo-excepcional-2020


ARTIGO 
EDUCAÇÃO & FORMAÇÃO 

Revista do Programa de Pós-Graduação em Educação  
da Universidade Estadual do Ceará (UECE)  

 

 

 

Educ. Form., Fortaleza, v. 8, e10828, 2023 
DOI: https://doi.org/10.25053/redufor.v8.e10828 
https://revistas.uece.br/index.php/redufor/index 
ISSN: 2448-3583 

20 

 

 
UFRJ. UFRJ lança auxílios para estudantes durante a pandemia. Conexão UFRJ, Rio de 
Janeiro, 2020k. Disponível em: https://conexao.ufrj.br/2020/05/ufrj-lanca-auxilios-para-
estudantes-durante-a-pandemia/. Acesso em: 21 jun. 2022. 
 
UFRJ. UFRJ lança programa de inclusão digital para ensino remoto emergencial. Conexão 
UFRJ, Rio de Janeiro, 2020l. Disponível em:https://conexao.ufrj.br/2020/06/ufrj-lanca-
programa-de-inclusao-digital-para-ensino-remoto-emergencial. Acesso em: 30 jun. 2022. 
 
 

 

 
Rejane Eleuterio Ferreira, Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (EEAN/UFRJ) 
i https://orcid.org/0000-0002-9328-174X 
Doutora em Ciência do cuidado a Saúde, Enfermeirea e docente da Escola de Enfermagem Anna 
Nery da Universidade Federal do Rio de Janeiro (EEAN/UFRJ). 
Contribuição de autoria: Administração de projetos, responsável pela conceituação, investigação, 
administração do projeto, supervisão, escrita – primeira redação e escrita – revisão e edição. 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/4361460267496385 
E-mail: rejaneeleuterio@eean.ufrj.br 

 
Daniella da Silva de Souza, Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (EEAN/UFRJ) 
ii https://orcid.org/0000-0002-1797-4819 
Acadêmica de enfermagem da Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (EEAN/UFRJ). 
Contribuição de autoria: Responsável pela conceituação, investigação, escrita – primeira redação e 
escrita – revisão e edição. 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/2603979745468183 
E-mail: daniella.med2009@gmail.com 

 
Ana Luisa Rodrigues Santos, Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (EEAN/UFRJ) 
iii https://orcid.org/0000-0003-3181-1829 
Acadêmica de enfermagem da Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (EEAN/UFRJ). 
Contribuição de autoria: Responsável pela conceituação, investigação, escrita – primeira redação e 
escrita – revisão e edição. 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/4797213485123967 
E-mail: analuisars99@gmail.com 

 
Rafaela Liz de Castro dos Santos, Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro (EEAN/UFRJ) 
iv https://orcid.org/0000-0001-9545-386X 
Acadêmica de enfermagem da Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (EEAN/UFRJ). 
Contribuição de autoria: Responsável pela conceituação, investigação, escrita – primeira redação e 
escrita – revisão e edição. 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/3163544706842872 
E-mail: rafalizcastro234@gmail.com 

 

Editora responsável: Lia Machado Fiuza Fialho 

Pareceristas ad hoc: Maria Teresa Santos Cunha e Vania Grim Thies  

https://orcid.org/0000-0002-9328-174X
http://lattes.cnpq.br/4361460267496385
mailto:rejaneeleuterio@eean.ufrj.br
https://orcid.org/0000-0002-1797-4819
http://lattes.cnpq.br/2603979745468183
mailto:daniella.med2009@gmail.com
https://orcid.org/0000-0003-3181-1829
http://lattes.cnpq.br/4797213485123967
mailto:analuisars99@gmail.com
https://orcid.org/0000-0001-9545-386X
http://lattes.cnpq.br/3163544706842872
mailto:rafalizcastro234@gmail.com


ARTIGO 
EDUCAÇÃO & FORMAÇÃO 

Revista do Programa de Pós-Graduação em Educação  
da Universidade Estadual do Ceará (UECE)  

 

 

 

Educ. Form., Fortaleza, v. 8, e10828, 2023 
DOI: https://doi.org/10.25053/redufor.v8.e10828 
https://revistas.uece.br/index.php/redufor/index 
ISSN: 2448-3583 

21 

 

 
 

 
Como citar este artigo (ABNT):  
FERREIRA, Rejane Eleuterio; SOUZA, Daniella da Silva de; SANTOS, Ana Luisa 
Rodrigues; SANTOS, Rafaela Liz de Castro dos. Decisões de uma universidade federal 
referente à formação na graduação durante a pandemia da Covid-19. Educ. Form., 
Fortaleza, v. 8, e10828, 2023. Disponível em: 
https://revistas.uece.br/index.php/redufor/article/view/e10828 
  
  
 

 

Recebido em 9 de junho de 2023. 

  Aceito em 17 de outubro de 2023. 

Publicado em 13 de dezembro de 2023. 

https://revistas.uece.br/index.php/redufor/article/view/e10828



